
GOVERNO MUNICIPAL DE * BAIXA GRANDE 
Olk -.1001* DO RIBEIRO cu'd°27 

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N°75, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal n° 20, de 11 de junho 

de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. 1°- INTERROMPER, a pedido, licença sem vencimento do servidor AMILTON OLIVEIRA SILVA, 

CPF e RG: 044.341.276-67, SSPIPI, matr.1006, MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Assistencia Social 

e, conforme processo administrativo correspondente. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 11 (ONZE) DIAS DO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOS SOUSA 
-PR 1 01 NICIPAL — 

CNPJ: 41.522.178/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone (89)3570-1473 EMAIL prefelturodeboixogronele@bol com.e, 



GOVEPNO t

BAIXA 
al NI C ii;\11:,Dí 

DO RIBEIRO
GUTÃO 2025-207$ 

REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE 
LICENÇA SEM VENCIMENTO 

AUTORIDADE A QUEM É DIRIGIDO: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME DO SERVIDOR: AMILTON OLIVEIRA SILVA 

MATRICULA: 1006 

CPF: 044.341.276-67 
RG: 044.341.276-67 SSP/PI 
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA 
LOCAL DE TRABALHO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA JOSE DIAS, SN, CENTRO, 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 
NATUREZA DO REQUERIMENTO: INTERRUPÇÃO DE LICENÇA 

SEM VENCIMENTO 

NATUREZA DO REQUERIMENTO 

INTERRUPÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO 
RETORNO: 20/04/2026 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATIVO 
> EFETIVO 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 20 de ABRIL de 2026 

Lus
Servidor Requerente 

N)\ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
-.41.111. DO RIBEIRO • 

GESTÂO 2025- 2025 

REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE 
LICENÇA SEM VENCIMENTO 

AUTORIDADE A QUEM É DIRIGIDO: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME DO SERVIDOR: AMILTON OLIVEIRA SILVA 

MATRICULA: 1006 

CPF: 044.341.276-67 
RG: 044.341.276-67 SSP/PI 
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA 

LOCAL DE TRABALHO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA JOSE DIAS, SN, CENTRO, 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 

NATUREZA DO REQUERIMENTO: INTERRUPÇÃO DE LICENÇA 

SEM VENCIMENTO 

NATUREZA DO REQUERIMENTO 

> INTERRUPÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO 
RETORNO: 20/04/2026 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

> ATIVO 
> EFETIVO 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 20 de ABRIL de 2026 

}t1141_, JL 
Servidor Requerente 

rf\ 
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,OVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO 

GEST AO 20tS -2020 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DE DISPENSA E'. 039/2926 
PROCESSO ADMINISTRATIVO P4". 1154026 
CONTRATO ADIIINISTRATI5O N°.16912026 

FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 75, INCISO II CAI Ei N° 14.133/21 C/C DECRETO W12.8E7/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-P1, CIIPJ H'. 41 522176/0001-80, 
ENDEREÇO: PRAÇA C4EQUINHO EZEQU1EL. 2222 - CENTRO- CEP; 64108-000-BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-
PI, TELEFONE: 89 - 3570-1473, A01.11 REPRESENTADO PELO SR. JOSE LUIZ SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE 

CONTRATADA.
EMAVEX SERVICOS LTDA • PESSOA JUR(DICA DE DIREITO PRIVADO COM SEDE NA R EDILSON 
RODRIGUES, 401. SALAS. CEP 64.760-000. VILA FOCA, SA0 JOAO DO PIAU!. INSCRITO NO CNPJ SONO N. 
84,524.303/0001•60. 

GESTOR DO CONTRATO: 
ANORTA NEGREIROS UMA, PORTADORA 00 CPF PO 622.119 313-32 

FISCAL DO CONTRATO: 
BRUNNA BRITO RIBEIRO, PORTADORA DO CP? tEXIS5.801.1333-56. 

OBJETEr. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UNIFORMES, EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E EOU1PAMENTOS OPERACIONAIS, DESTINADOS A BRIGADA 
MUNICIPM., VISANDO ATENDER AS AÇÕES DE PREVENÇÃO. COMBATE E CONTROLE DE INCÊNDIOS 
FLORESTAIS E OUTRAS OCORRÊNCIAS AMBIENTAIS NO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO-PI 

FONTE DE RECURSOS: 
ICMS - FPM - E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

VALOR: RS 39.34744 (TRINTA E NOVE VIL. TREZENTOS E 011ARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 
QUATRO CENTAVOS) 

III» DA FORMA DE PAGAMENTO: PAGOS DE ACORDO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS, 

IV- • • PRAZO: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATE 31 (TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2026 COM INICIO 
A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA E A CORRESPONDENTE SUA PUBLICAÇÃO. 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 14 DE MAIO DE 2026 
DATA DA ASSINATURA: 14 DE MAIO DE 2026 
SIGNATÁRIOS: 
PREFEITURA MUNIC4PAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIROPI, CNP/ Ir 41.522.178/0001-80, (CONTRATANTE). 
EtALVIDt SERVICOS LTDA - CNPJ N. 64.624003/0001.58 (CONTRATADA) 

etwxamiaz.Delereit1-40 
ereen oniequinnotacami ciam 

e1e841154-000- aia Proas de alheio> Neuf 

Id:1.5190DC8BB6DCCFA 

rjr r- 1  BAIXAre   MUNICIPALDDè 
DO  RIBEIRO =,.r`f,r7„, 

GESTÃO 2025-1021 

I ENNIO  DE RATIFIÇACÃO A 
DISPENSA DE LICITAG•W (4•039/24:126 

Á »Nu) das eiernentos contidos 110 presente processo rievidersente tosirficedo. 
CONSIDERANDO que o PARECER .11JRIDICO prea a DISPENSA em conforrnkiade ao disposto evo artigo 75, 
inciso II, de Lei Federal o° 14.133:2021, CONSIDERANDO» existência de dintacan orçamentaria aus a referia 
aquielode, e que foram 0011400100 00 esigencles lata e no uso cies etriblictSes que me loram centeildas. ern 
especial ao raposa, no 160/50 72. inciso VIII. da Lei Federai rd 1413312021, RATIFICO a presente dispensa de 
I_ tataca° 

Atikonzo em oonsequencm, a procedera á contra:iodo nos termos de admIlcesno expedida 
pele Conessão cornando. conlorme ebabio descrito.

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS, DESTINADOS Á 
BRIGADA MUNICIPAL. VISANDO ATENDER ÁS AÇÓES DE PREVENÇÃO. 
COMBATE E CONTROLE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS E OUTRAS 
OCORRÊNCIAS AMBIENTAIS NO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO 

EMAVES 8F-RVICOSLTDA) PESSOA JUR1D1CA DE DIREITO PRIVADO 
COM SEDE MAR EDILSON ROORIGUES, 491, SALAS, CEP 84.760-000, 
VILA FOCA, SÃO JOÃO DO PIAIJI. INSCRITO NO CNP/ SOB O 14. 
64.524.303/0001-96. 

VALOR GLOBAL: R$ 39.347,64 (TRINTA E NOVE ML, TREZENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Fundamento Legal Artigo 75, Inciso 11 da lei n° 14.133/21 cic decreto n° 12.807/2025 

Justificava Anosa nos autos do processo de respeita de Ileilacki. 

Fonte de Resumos, ICIIIS - FPI,. E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

Determino. ainda, doe sela dada a devida publicidade legal, e sue apõe sela o presente 
expediente deeidemente tioluacio e emulado. 

Sela lambem notificada a emprese penpunente pare assinatura do respectivo contraM. 

Caixa Grande do RIbefro-PI, 14 de maio de 2026 

Atenciosamente. 

_ 
JOSE_ LUIS SOUSA 
Pranto Munida, 

0041.441.522.078~01-0,0 
',orço Chulquinho 0e101e4 2222, OwItro 

CLP..119•111-000 -DeIxa 0,50.04 00 Medro Soei 
irmue,••••••1.0-147. Ham. 

Id:OCC56CF68A31CD10 
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PORTARIA N° 74, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAU'. JOSE LUIS SOUSA., no uso de suas atribuições legais 

que lhes saci conferidas por Lei: 

RESOLVIEt 

Arit. I. EXONERAR o se JOSE NERES DA ROCHA, ponador do 

RO n" 8.182.832 SSP/PI e inscrito no CPI' n" 780.931.983-34. do cargo de 

GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE -MAMÁRIO FERREIRA 

DE CARVALHO, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Baixa 

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art.2". Revogadas as disposições em contrário. a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 

2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO -PI, AOS 07(SETE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOS 

- PREFE 

OUSA 

IPAI. — 

~P.e 41.113inaloctela0 
2222. erra 

4103no-

Id:0301E86ABFB6BCD37 

GOVERNO MUNICIPAL ul 
BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO ' 

PORTARIA N"75, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do %ui, 

no aso de suas atribuições leaars, e tendo em sista o disposto do arl 73 e ss da Lei Municrpal n" 20, de 1 1 de enam 

Ia 997-1  Estatuto dos Sero/doneo PÚble-X8 do Murecipro de Baixa Grande do RlbeirolPI: 

RESOLVE.

Ad 1°- INTERROMPER, a pedido. bicanço sern vencariento do servidor MILTON OLIVEIRA SILVA, 

CPf e 80: 844.341276-87, SSP/Pl. nistr.1008, MOTORISTA. lotado na Secndaria Munidpal de Assistancia Social 

E, confnmse OMOSASo admInkstralivn consspdndenle 

Art. 2'- Revogadas as dispcsayees ern contrano. a placenta portaria entra aro vigor na data de sua 

pdificu{-4o, rei/cama° soas credos a20 de abside 2028 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. AOS 11 (0E2E1 DIAS GO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026. 

Palpa-se, regatie-se e cunprase 

coma. se-asit.~hasos-r 
Co4741-000 - .r•er*rage= gme-malt grua 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


